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Prefeitura Municipal de 
Fátima publica: 

 Notificação Extrajudicial - Notificado: Manoel Missias Vieira.



NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE FÁTIMA – BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
13.393.152/0001-43, sediado na Rua José Sarney, s/n, 
Centro, Fátima, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
Fábio José Reis de Araújo, brasileiro, maior, agente 
político, portador da Carteira de Identidade (RG) n° 
34158391 e inscrito no CPF sob o n° 013.150.225-59, 
residente e domiciliado no Município de Fátima (BA, com os 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do 
Município.

NOTIFICADO: Manoel Missias Vieira, brasileiro, maior, ex-
gestor do Município de Fátima no período de 01 de janeiro 
de 2017 à 31 de dezembro de 2020, inscrito no CPF sob o n° 
094.950.295-20, residente e domiciliado à Praça São 
Francisco de Assis, s/n, Centro, Fátima-Bahia.

Considerando que no dia 04 de janeiro de 2021 foi 
debitado da conta municipal de nº 10.842-1, agência: 1774-4, do 
Banco do Brasil, o montante de R$ 8.068,31 (oito mil e sessenta 
e oito reais e trinta e um centavos), referente a pagamento 
realizado ao credor VIAÇÃO SHALLON pelo tesoureiro da gestão de 
2020, conforme documento em anexo:

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Fátima

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 0OY5MY8AG3KQ40K/7PTXZG

Sexta-feira
30 de Abril de 2021
2 - Ano  - Nº 2353

Atos Administrativos



Ocorre que a conduta identificada não foi informada ao novo 
gestor, tampouco foi feita alguma justificativa ao setor 
contábil, dessarte, notifica-se para que no prazo improrrogável 
de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta notificação, 
Vossa Senhoria apresente os informações e/ou esclarecimentos 
acerca dessa despesa para que não restem dúvidas quanto a 
legitimidade e validade deste ato.

Fátima, 29 de abril de 2021. 

FÁBIO JOSÉ REIS DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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